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MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59i75-000

CNPJ 08. r 06.510/000I -50

DECRETO N' I375. DE 29 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, no uso de suas atribuições legais,

que lhe são conferidas,

DECRE,TA:

Art. l" - O artigo 4o do Decreto n' 1.36112025, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 4" O prazo para requerimento é de 30 (trinta) dias, a contâr da publicação deste

Decreto, com os seguintes documentos exigidos:

I - Documento de identidade e CPF.

II - Comprovante de residência.

III - Declaração de ocupação do imóvel, incluindo a data de início da posse'

IV - Planta do imóvel, se disponível.

V - Comprovante de renda."

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário.

Cruzeta.i RN, ern 29 de abrit de 2025

Joaquim José de Med

l-r

Prefeito Municipal
ros

Altera o prazo para regularização de terrenos
estabelecido no Decreto n' 1.363/2025' que regulâmentâ
a Lei n" 1239, de 05 de dezembro de 2024, que dispõe
sobre a regularização de terrenos e alienação de bens

imóveis do patrimônio municipal de Cruzeta/RN.
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L§Ti\DO DO R]O CRÀNDE DO NORTE
PRtrITURA MUN ICIPAL DE CRUãT-A.

CABII'ETE IX] PREFEITO
DECRETO N'I37í DE 29 DE ABRIL DE 2025

Altera o prazo para regularização de terrenos
estabelecido no Decreto n'1.363/2025, que
regularrnta a l,€i n" 1239, de 05 de dezerúro de
2024, que dispõe sobre a regularização de
terenos e alienação de bens imóveis do
parrinônio rrunicipal de Crureta7RN.

O PR-üUTO MUMCIPAL DE CRUZET{.-RN, no uso de suas
atribuições legai.s, que lhe são conferidas,

DECRETA:

ArL 1'- O aÍigo 4'do Decreto n' 1363/2025. passa a vigorar
çoma seguiÍlte ledação:
"Art 4" O prdrlo para requerincnto é de 30 (trinta) dias, a cortar
da publicação deste Decreto, com os seguintes docunEntos
exigidos:
I - Docunrnto de identidade e CPF.
II - Crnprovante de residência.
III - Declaração de ocupação do inóvcl, incluindo a data dc
iuicio da posse.
IV- Pla ta do iÍróvel, se disponível.
V- Corryrovante de renda."
Art 2" Bte Decrcto entra em vigor na data de sua publicação,
rerogadas as disposições cm contrário.

Ctuicta/RN, em29 de abdt de 2025.

JOÁIUIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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